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TERMo DE coNTRATo DE AQUISIÇÃo DE BENS No
20260014 , QUE FAZEtvl ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EÍMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o l\,4unicípio de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA l\4UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPIMF, N0 06.í72.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec. Mun. de Administração, e do outro ladoZAV DISTRIBUIDORA E

SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 35.162.049/0001-25, com sede na AV MARIO ANDREZA,
AMSTERDtuSL.11/OLHO DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-lvlA, de agora em dianle denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).h/ARIA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ. portador
do(a) CPF 254.529.403-91, têm.1usto e contratado o seguinte:

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Aquisiçâo de
materiais de informática e periféricos, destinados atender a Secretaria Municipal de Planejamenlo e
Administração. , nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados
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PREFEITURA MUNICIPALDE SANrO ANTONIO DOS LOPES

coNTRATO N" 20260014

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL



l1l

m

U
§Al{IoAt{t0ttl0

DO§LON

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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ÀTICÀTE DÀ CiÍMPÀR. À'tcÀfÊ DE CiIUPÀK PÀRÀ COXE'TOR ONIDÀDE
ES RJ-45, RJ-11 Ê ÀJ-t:
À!ICÀ1É EE CRIMPÀR. ÀIICÀTE DE CR1MPÀR ÉÀIÀ CONECTCRES
RJ-45, RJ-11 ê §J-12
pÀDRÀO CÀt5/CÀ?6, COI'I À.jrôNÀMENTO
DO ÊÉCIIO PÀÂÀLEI,O À BÀSE
ÀLCOOL ISOPROPILICO IISOPÂOPÀIOL, - ÀSPECTO: LIQ!tm ERÀsca
IN'LÀ'IÀI'EL; FOÊ}lt'IÀ IIOLECUL

ÀI.COO! IsoPRoPILIco llscrPRoPANolt - ÀSlEcto: ,.IoLrIDc
INÉIÀrrÀVÊt ÉOÊMt l-À ÍOLÊCUIÀR: Cll{30 PÉSo tlOLEcúLÀR:
60,10 ÊINÀLIDÀDÉ: CROIIÀTOGRÀFIÀ PUREZÀ:99. tFÀSiô 1,00

ÀEkÀc DEIR FLExivEr t,5xl5o - lrÀTERr^L: plÁsrÍcc ?r ?Àco,E
PO I]E 

'.'ÀTERIÀL: 
NYION

ÀBRÀCÀOEIRÀ FIEXMI :,5X150 - fÀrERIÀL: PI,.\STIaO tIPê
DE úÀTERIÀL: NYLON
E!,BAIÀGEM: FÀCOTE CCú 100
UNI DÀDSS.
ÀLICÀTE AICO itÀTEFrÀL: ÀÇO aRO$O VÀIÁDrO , TII'O: nrD UNrrÀDE
oNDl , col{PÀluENTO: 6 L/f !O
À1,ÍCÀ1E tIcO ÍÀTÊRIÀL: ÀqO CROUO vÀNÁDlC , llPO:
RÉDONm r aO|PRIMEIITO| e 1/2 POL' ÀPLICÀçÁO: MÀNU'IENÇÁo
Eout?ÀltENTos ELET RôNrcos
aÀTEÊrÀ PÀÀÀ XraROr-OÀIpUTÀDOÀ - PC, l.rOOÊLO CMOS 103:, L'NIlrÀDE
TIPC IIIIOIí, TE SÂO N"MINÀ!

BÀTEnIÀ PÀRÀ MICiOCO|{FUTÀDCF - PC. UODEIC CtlOS 2012,
T]PO LITIUM, TENSÀO NC{,IiNÀ]- DEI,],9 '1/, IÀITONII!DÀDE DA
coERENfE 4,5 Àt COIq /jÀÀÀNTIÀ DE rjÀtÀN?IÀ DE
t2

BLOCO DE CONEXÀô 110 ioa tÊ50) 100 PÀRES CôM PEÂNÀS BLOCô

Br,occ DE ciNExÂc 110 lDa tB5ar) 100 PÀiEs lou PERNÀS

BLOCO DÊ CC)NEXÀO IIO 1DC IB5O) IOO PÀRES CÔM PERNÀS BIOCO

81,ÔCO OE CONEXÂO lIO IDC iB5OI 1OO PÀRES COH PERNÀS

.j}}o DE EoRçÀ Novo PÀDRÀo BRÀsII,EIRo ]OÀ IPINÔ r']No) ONIDADE
-1,3M-,IRIPOIÀÂ

CÀBO DE FORÇÀ NOVO PÀDRÀT) BRÀS'LEIRO 10À (PINO T]NOI -
1,3 M - TRrpOl,ÀP
CÀÊO LTSBI IOMPRIMINTO LIAO M' TIPO USA :'OI ÀPLl'ÀçÀ LINIDÀDE

cÀao rrsE, aoMPRlMENro 1,40 M, T IPO USS 2.0. ÀplrcÂqÀO

cÀÉO Ei(TÉNSC& USB IIPO: BLINDÀGEM DE À!TÀ DENSIDÀDE, UNIDÀ-oE
ÍIPO 5ÀlDÀr CONÃCTOR : USe

CÀBo EXÍENSOR USB TIPO: ELINDÀGEII DE ÀLTÀ DEIISÍDÀDE,
TIFo sÀiDÀ: coNEcroF : usB FôMEÀ l.o, coHparr4ENTo. lM,
Àp]-rcÀÇÀo: ÀcEse, Àro !ÀRÀ Eor,rtpÀMÊNTús DE

cÀtdc?ERlsrrcÀs ÀDrcroNÀrs: cDtiEcroR oE ENTRÀDÀ: LrsE

COTVÃRSOE OE gÔMI PÀRÀ VGÀ
ÀIDÀ VGÀ, UÀIS SÀIDÂ OE
COÚJERSOIT DE IIDMI PÀRÀ V'JA POR?ÀTI L, EN'TRÀDÀ HDMI E
SÀ1DÀ VGÀ, MÀTS SÀICÀ DE
ÀuDro sltRxEo, c1Pcor?o
IÍ,ETRONICC lNTEÊIIC FESI5TENTE À IIiPÀCTOS
.}.IXÀ 

'E 
5OBAEPOP I)iICM I''HP!ETÀ C' ESPEIIIO I SÀI!À UNIDÀDE

CÂIYÀ OE SI]AREP)i 3X!CH COMPI,ETA C/ ESPELHO ! 5À1DA É/

aÀrxÀ rÊ soBÂÊpop -rxicü :cÚp!E?À c, EspE],to : sÀil,Às uHlrrÀDE

cÀrxÀ DE scBREloR lxlcr.r carrPLETÀ c/ ESPELHo 2 sÀMs p/

CAPÀ PÀRÀ CONÊCTOR R.T 45. UT]IDADE
CÀÊÀ FÀRÀ CONECTOfI RJ 4'.
co}lECfOP TIFO: R.r 45 U CHO, CàFÂCTERISTICÀS ÀDICIONÀ LTNMDE
Is: cÀl 5Ê, ÀPtlCÀqÁO: CÀâO
coNECÍoR llm: ÀJ 45 MÀcllô, cÀÂÀcTÊklSÍIC^s ÀDlcllllÀIs:
CÀT ,E, |-PLICÀÇAO: CÀaO DE REOE.
CONÊClOÀ RJ45 CÀl 6 - ÚÀCH' UNIDÀDE
CôNECTÔÊ ÊJ45 CÀ? 6 - MÀCHO
fcNEctDR ÊÊMEÀ iJ45 xEysTaNE cÀr5E BnÀNao aoM 100 pç pÀcoTE
CONECTOR FêMãÀ ÂJ45 XEYSTSiIE CÀ15E BÀAN:O CC,H IOO 9ÇS.
ÍroNEaToD cÀr6 RJ45 FilJttA BRÀICO - PÀCOTE C(ü t00 PEç PÀ;OÍÊ
CONECIOR CÀT6 RJ45 FÊMEÀ BRÀIJCO . PÀCOIE C')M lOO PECÀS
CÀE'] EÀP TFNNCÀDO 

' 
- CÀBC' REDE

RÊ\''ÊStIÚÊNTO FVC-
CÀIO PÀR IRÀNçÀD'} 

' 
- CÀPO I{EOE COIIPL]TÀDôR. YLITERIÀL

ÂETESTiMEIIIO F!C-
CTOFETO DE PÔIIVIIIILÀ ÀNTI- CIÀMÀ,
M:-TERrÀ! C(/NDUT',F coBÀE Nú, BtToLÀ coNEtJToR 24 Àl{G,
11P' CON6L11Ô& PÀA tIANÇÀDO. CO},PRIMINTO 3C5 M
CÀBO ÊÀÊ TRÀNçÀDO 6 . CÀB'I REDE COMPUTÀDOR, IIÀTÊAIAL CÀIÍÀ

CÀSO PÀR TRÀNCÀÔO É - CÀBO REIE COMPLITAI]OR, MÀTERTÀL

FO],IETI]]ENO ESPDCIÀL, II{ÀIÊRIÀL CONDI]'IOR
coBRE NÚ, BImlÀ CONDOIO! :{ ÀrG. COMPRIIIENTO JO5 !t
COOLÊi PÀRÀ PÀOCÊSSÀDOR íCPU SOCKET: IN?EL !CÀ 1I50, UNIDÀDE
1151, 1155, 1156 E 12C0,

coor,ÊÀ PÀRÀ PRocEssÀDoÀ ícPU socr(Er: lNTEt, tGÀ l!50,
1151 1155
1156 E 1?00 t

DESXTO!. CP!-CI PF,OCESSÀDOR rNTEI, CoRE I3 S§D 240G!, UNlDÀlE
t€rúRrÀ RÀM BcÊ. l.roNTÀcEM pR

1,00

Fls._

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES



tll

r
wtoÀ{I0lll0

Dol t0pr§

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

0I09ó:

UESKTiI! CPtl-,]/ PRoaEssÀDoP 1l aS! :10{;1,
llEtllrRIÀ BÀH 8GB. MoNTÀ-GE}, PRaFrsSlaNÀl- rÀFÁNTlÀ Di.: l:
MESES, ÀCOMPÀNHÀ

coRE li orj ÀMD Àtú rI.r]L,ÀDE
OU 91MI!ÀI{: UEUóKIÀ EÀT4 3CB

COMPLITADOR OESI(TOP COMPI"ETO INTEL 
'ORE 

I]] OU AMD ÀIO OU
SIIILÀF: MEMÓÀIÀ RÀM EGB DúR: OU DDÀ4, HD SSD 2loCB,
FLÀCÀ üÀE aOM ÀS CONEXÔES: fX ÁLrD10, 6t LiSB, PS2, IIDMIT
vG^ E r,ÀN RJ'15, MONTI.JP r,r:) i9,5,
.TECLÀOO, MOUSE,

cEsxtc,Ê ccrtl PtrôcEssÀmÊ axTEL coRE I5 DE i0r /]E!ifÁO larl1LÀ5[
ôLr s0FERIa,R (tLEQUÉNCrÂ BÀS

ttsKTOF aC,M FF1ôCESSÀDOi aE rt^ ôEFÀC§C OU
suÊERtoa tFREeuÊucrÀ aÀsE oa FRocEssÀc{F -t,:lcltl,
CÀCIlE ] I4E, CON.IINTO !E INTRUÇiES Ii4 BITÍ, B]]' !P!E! 5
CI,.:, INTFL TI'FBO 9D"", .i, TFi.'.'UX.'Y

coMF,-rTÂ!ÇR acü!]-eao r5 3GB :;s; 43c .ã ;EaLÀrrt/MofsE, .,iNrr,ÀrrE
rlc,rToR ) 9?,

coMPLrTÀmk aor.tprETo r5 eGE ss5 4Pg cr ÍE':t-ÀDo/Mar'sE,
Íorr?oR r!?, .aR! rs FREQUÊNC]À sÀ:!EÀDÀ ELr

'rURBo MÀx: 3.40 t MB. MEtrÔRrÀ
ÊÀu: ecFi lri00 MHr. ÂFxÀrENÀi,lErro: solit STÀTE DRI]E

4B! .iP, :iÀlDÀ DE /iDEa, :/GÀ Ê llDM1, usB r.rt, cÀIxÀ

!Í:icôr lIc!1,4, ll! EXTERNoT ParTATlL, ItITEÍrFÀal:
N/,. SÀTÀ, I TÊ
nls.tor R rGl po,
sa rÀ, ITB DE CÀPÀCInÀDE

DI:JCOI RIClDO' HI] EÍTIRNO SÀTÀ/ PORTÀI1L' DE 2'' POI' UNIOÀDE

'E2TBDECÀ!!scc. RrGlDo, sÀTÀ, FcPrÀ?Í;,, !É J,t
PCLE.iÀtrÀS, f4IN]l4C DE 2 rÊ OE aAFÀ.I)ÀriE nE

EsTÀBILrzÀDoF aoM prTtscrÀ lroMnrÀI, !É 5cc{Àr TE}.aÀn uNrtÀDE
IE ÀLIMENTÀÇÀO DE
Es?ÀBrLIzÀDdR cr'l porÊNcrÀ NDlrTriÀ! oE 5crlvÀ

TEI]sÀO DE

ENT}IâDÀ ] L !/?:OT'
TâNSAO DE SÀI'À

I i5i, FR!úúENCIÀ 6úfl2
cc,ÀN::aÀlE l,!:N11,1À :,E ]D!Àa:a r!

E:i:ÀBt Li i.nlr Â lclc,À.
EaaÀBtLIZÀD':R l On0 /À.
Ei !ÀBtLI?ÀrtF rE 20!0-rÀ. rNÍr,ÀlE
Eri!^PtLrZÀDCF !E ri0C i:À.
EIjTÀIIHí EII F]O FÀFÀ S'LDÀ. ]UBO 3CC. IINILÀi]E
ESTÀNHO E!1 FIO PÀÊÀ 5OIDÀ. TUBO 3OG.

'1LTÀO 
!IIJHÀ. TENSÀO ÀLII'EN]ÀçÀO lTO/::O V, OUÀN:IDÀ 'JNIi,iÀDE

DÊ SÀIDÀ E TOMÀDÀS 
'OMFÍITRO ttNllÂ, ÍElrSÀO ÀrrMENrÀÇÃO lt0/t:C V, QUÀtiTIDÀ0EgÀtr)À B Ta!À.1ÀDÀS I

I,1Nos, aARÀcrúRlsTIcÀs
ÀDlCIONÀ]§ INTE!ftOPTO& L]t]À/DÊsLI'JÀ E FUSIVEL DE
PFI]TEçÀo, P!1TÊNCIÀ !ÍNIMÀ I.2OO ln
lllllTL !e ÀIIvENTÀçÀo PÀRÀ MIaRDCaMPITTÀDOR 250?J Flll rrNlt,ÀtE
Ts r,E UNEFCTÀ
ÊrnrE DE Àrrr4ÊNTÀcÃo pÀRÀ MraF.ôcoMpurÀDoR zSorn - ÉorrrE
LrE ENEFêlÀ ?ÀFâ NriaFolroMPuÍÀooRas PÀ5PÃô ÀTX :li'l Pr
.rÀÀÀíTTERISTTaÀS, rClr4PrN:a, 1 Àrry rt,IÀR

ÀLIMENTÀ(ÃC!F|rs-2 SERrÀr- !ar!:NCr/\::l1r{
REÀls co|4 P1r-osoE poTÊxc:À :1E ÀT: 2:cE lMrli(rrra), -rlNsin
liNTRADi::1a//.)4J,.
FaNIE )L ÀLrMXI!ÀCL FÀF3 UraioaaMÊr:TÀrCF l,rr_ : iÀa iiN;:A:E
a;t rrol! lErlsÀo tE ::0v
FarJ:E l.E ÀLII.{ENTÀçÀO iÀÂÀ UlaRôCCtÍPr;ÍÀlOF l00N i !À!Pnô
a)fr ?EN:À! oE l r0'j
E ::4"r, 100 ltÀTTs
F:XrE !Ê ÀLTMENTÀçÁO PÀRÀ r.!iCPOCarlFlTÀôai !,C!,l - TrP NX1!,ÂrE
O: CHÀ7EÀDÀ,'IENsÃO
FallTE Dê Âl.IÀiENTÀlÀO PÀFÀ Mra9ar:OMplTÀDCA rrlow - ::Parr
.1íÀ'/EÀDÀ, TÉNSÃiI
À:,:MSNTÀÇÀa: ll0 /::C \r,
, ÀPLrCÀÇÃ.r: !4ICRôCO!4ECTÀmÂ , ÊF-EQtraNCIÀ })OMITJÀI: aLl

cPs !,1k?ÂTlL, coM Às SEGUINTES C],JFicihÀçÔEs t4il MÀS !N1!À!!
: ÀPÀREllta, GPS (:LrM lÉcEPToÀ
G!'S PoFTÁTIL, cjM Às SEGUIN.rES CoNEIGUF}çi,Ês II:NII.]A5:
APÀÀEIIIO GPS COM FJCEPIOR DE ÀlTA SENSIBIIIDÀDE E
S'T'JR'TE À MÚT.'TIET-OS NÀVEGÀÇÀO CLOBÀI5 IGT',

B(i.sôLÀ Ee r Í: Í x.s
IOM ÀNTENÀ OUÀO

íÀ FROVÀ DÊ EESFINGOS)

M;NII'[q Iê EÀ'IERIÀ: T69, TELÀ 
'E 

NO IIiNIMO 2,6 POLECÀUÀS
v:ri/EL 5!B LUZ ;Or-ÀR, CaM N! 1.1ÍNtr.J,, 65 r.llL aOr\El pÀFÀ
SUP!-iTÀÁ ÀS lMÀGEEs :E SÀTÉI-ITE

ÀCESSÔR I']S: CÀB' USE.

r 5,0t,
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

ae irTIgIaÀDr. ÀNÀTEL.
-ra.il, CHÀ?E MÀtlitÀL: ÀÇ0 aRJl.io vÀllÀtii/ Tl?.,: P,lÍl,li 1.rll
S / FEN!À, OUÀNTIDÀDÊ PEÇÀSI
-rocr-r lHÀ\E I{ÃTEFIÀL: ÀÇO CROMO ,ÀNÀDrô, tiP, r tNILIÊa ,

FENDÀ, QOÀNTICAD! PEÇÀS: 13, ÀPLI.ÀCÀO: MÁNUT!:ilClo
EeurFÀüENTô MECÀrrcô / ELErr.ôlr1r:o,
Cli'IFoNENTES: cttÀvE
rcN'I ôxiaMx, criÂ',T rLIIDÀ'. x 5ÀíY, .''14'L lL, :!l,iM. L:-
a.r,Ba: EMFaRR-\CBÃD,J, aÀRÀCTERlsÍ14Às À5lClal]ÀÍS: âcfl'lÀ

aqM Zooü glr'ocÀL 5i À 7C:( - F-rnMÀT:: rllirÀaF
REoo.t,À, ÉÀly.À À}aFL:ÀçÁ(j :

5XÀ20Y- ECrF.r.rÂTO I

frEDaNDÀ, aÀrxÃ Àl,lPr,1ÀÇÂo:
t ,ErEs, DrÂr4ErRô: t2! |rM,
rç-IEâÍÀl cÀBo : ütTÀl, :À?ncTtii sTIaÀs Àl'iaiaN_Ài S i i-EtlTE

TÀMPÀ rE PROTEqÂO/ ClúFRlr4ErTO: 1a Jl4,
lLI Àr: -"r/:10 ., HÀ1LP-Â-: Açr :'ror, À'L F.o':
BF,ÀÇd FrcutÁ/Er E ÀFÍraL,:Á,.EL, 5ÀÊFÀ De

illlpÀ aaNÍÀT,a E;,EÍFOIIICO :irl M: LrlLÀ:rL
LlrlpÂ actiiÀrc ELEIRoNTlai rrc r'r!
L.!IrÀ 5E aacr':.j vÀ., 1.. LErr(PÀ :E ê.JL lNIr.À:E
EI0S ÉÀNcAkIasi SiÍ oiMENsÕE
rÊir.R lE iaDrc. MÃc, i: LErrlRÀ cE
eôr-Erôs EÀNCÀRras. srM DrMrlrsLiEs íl y À x p,l.§r a5Mv r
i;5r.,r1 x Êcr.Il{ LEiÍuF; l.-rc ./ÀFPaiu,i;s/s1:i,
col'jrlnicÀÇÂc usB / !-s-! sEpiÀi. ,,,iFT,,rii FÂs:srÊrrcrr.i

i,Er4 sriPoFTE sElr Às Mlls,
!,ar,ul,, rsolÀnoF EaTÀFrLizÀr,i: ia!.'À.
Mólfrô rsai-l\DôP Ei?Ààr i-::ÀDa !aa'/À.
!ó.,rl-o lsai,Ài"lÂ :5-1or'À -, faNF:pHE :sFE i xirÀi,:
::FI']À"E5 ÀEÀIj{': ]. EXTPÀI
rúDU'.o rsor,Ã!ai Es:ÃF,rr.rzÀ:i. !: c c!.À
Ea:.a1ÊrCÂaoEs ÀBÀlYo: l- EllrR-ÀDÀ ilN ''

Mrr!r4À aE i.5cc rÂÀTr:
-. aÀ:!À rlt ;

:;i:Às E;aA!: !lzÂ:Às. _JÉ

!-ir,rú rs!]i,ri ..arÊ§riÀ N)NiNÀl-r :Dll :'l::t^Lt:
VÀ, IEIiSÃ! ENÍRÀDÀ:

ÊcrÉricrÀ ri(r{iNÀL: :0r0
VÀ, :iE\:À'] EN'TRÀDÀ:
ii:.2:a v, iENsÀo sÀ1LrÀ: rrú v,
;À,.T:'ÁC C'X'TFÀ -TR'L'i: bIiEÀXEE, GFÀI;
;Ê'r.::.:.-;À:cF 1.
:.Et7.oEIÀ aÀ!: .,rlF; col.1!JlÀ!,:l ,tf.S !:,
v-.l.::i.:À .lÀ.i EÀÊ; :oHr!1À:riF t,DÂ,i a5-
i.roNiT)P JE ?:r,Eo, !!orrÍioP i? I ri,. :-E[ ,,],Jax3aar, /6À. '-ri:;ÀtEf:}i l Ía,F irE LED i)!:9
Él::::Ci lE l,IDEar, :-:;:l4alticl, ta;. -

FascLLrJÃo MÁxrMÀ irE 1i0c :{ loc - acNE:Toa: Nrlcr;r'r)
!,IOIITOP. /1,',"; i!aol-úCÁ:i: l92l i 1" i1:ll:'À!E
,0 Fxir; PFaÊ!!C;-! ;E rEil: 1

}íai"1ra,R. - ,llPa :Fr'iELÀ:,1.5"
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuars anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 230.906,16 (duzentos e trinta mil, novecentos e seis reais e

dezesseis centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no '18.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei n" 14.133/2021, de 10 de abril de 2021, e suas alteraçôes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o molivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bêns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constanles nesle Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, conlados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediânte
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior Éo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANrO AN|ONIO DOS LOPES

I

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriíicação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCA

5.'1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxama decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiÇões e os preÇos
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo í07 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1 . São obrigações da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Ill - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no obleto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no lotal ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançÕes motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõês e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vrnculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado

o
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a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA . DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsas decorrentes da boa e perfeita execuÇão
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bêns nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamenlo, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do conÍatado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pêlo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cu.la inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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lll - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimenlo ou informação por eles
solicitados;
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Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verríique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratanle, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - lt/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rêserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pêlo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 1 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrâto;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrêntês de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contralo;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE: e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produlo objeto deste Contrato

CúUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021 , art. 1 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos

Lr
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observados (Lei no 14.133/2021,an. 1í7, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.13312021, art. I í 7, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaÇão orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.006, Classificação econômica 3.3.90.30.00, Exercício 2026 Atividade 2.006,
Classificação econômica 4.4.9O.52.00.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liqurdação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (d^ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA ÍVUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuncar a empresa para que emita a

nota frscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competentê para procêder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fâtura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato,
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões Íibutárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçôes de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

(l

a
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do obleto do contrato.

Fl§ _
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despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

'10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompânhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaÇãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

'10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

10.'10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

10.'11. Havendo a efetiva êxecução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais êstabelecidos na legislação vigente.

'10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAs ALTERAÇôES Do coNTRATo

1í.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no

(]I
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'11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a quê se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

'12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 26 de lrtlarço de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsêquentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagaú ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituiÇão, o quê vier a sêr determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEtRA - DAS TNFRAçoEs E sANçoES ADMtN|STRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANrO ANÍONIO DOS LOPES
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sêmpre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13."1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.í deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - lVulta

a) Moratóriâ de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limitê de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

'13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. í 56, §9").

Fle 
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í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.5. A aplicação das sanções realizar -se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1")

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

'13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus adminrstradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í 61).

PREFEITURA MUNICIPALDE SANÍO ANIONIO DOS LOPES

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57).

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

als _



m

§At{10Àt{toilo

m§loPt§

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

í4.133, de 2021 e demais normas federais âplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇões
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA. 07 de Janeiro de2026

4ov*r*4rrnl*l^ r'rp.(t.^o Ywk,* Ç I ní
sEc. MUN. PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇAO

cNPJ(M F) 06.17 2.7 20t0001 -1 0
CONTRATANTE

:
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16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §ío da Lei no 14.133121.

16.2. Para Íimeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e conlratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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ZAV DISTRIBUIDORA E

SERVICOS

LTDA:351 62049000'l 25

Assinado de Íorma digital por ZAV

DISTRIBUIDORA E SERVICOS

LTDA:35I620490001 25

Dados: 2026.01.07 1 5:10:1 2 -03'00'

ZAV DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
cNPJ 35. 1 62.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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